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1. Está aberto o concurso de candidatura à 2.ª Fase para a frequência do Mestrado em Gestão da 

Escola Superior de Tecnologias de Fafe (aprovado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 

Ensino Superior – A3ES, a 22 de fevereiro de 2017, e devidamente registado pela Direção-Geral 

do Ensino Superior com o registo: R/A-Cr 2/2017) e publicado em Diário da Republica, 2.ª série 

– Nº 98 de 22 de maio de 2017 com o Aviso n.º 5708/2017. As aulas do mestrado decorrerão nas 

instalações da Escola Superior de Tecnologias de Fafe (ESTF). 

2. Fixação de vagas: 

2.1 Número total de vagas para o ano letivo acima indicado: 30. 

2.2 Número mínimo de matrículas, no total das fases, necessárias ao funcionamento do ciclo 

de estudos: 10. 

3. Podem candidatar-se ao acesso do ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Gestão 

(art.º 17 do Decreto-lei 74/2006 de 24 março): 

3.1 Titulares de grau de licenciado ou equivalente legal; 

3.2 Titulares de grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1º ciclo 

de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um 

estado aderente a este Processo nas áreas científicas definidas para cada 2º ciclo de 

estudos; 

3.3 Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como 

satisfazendo os objetivos do grau de licenciado, pelo órgão científico estatutariamente 

competente da ESTF; 

3.4 Detentores de um currículo académico, científico e profissional que seja reconhecido 

como atestando capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico 

Científico da ESTF (CTC ESTF); 

3.5 Estudantes que não tenham concluído o ciclo de estudos conducente ao grau de 

licenciado, podem candidatar-se condicionalmente, desde que reúnam as condições para 

obtenção do grau na época especial de exames, coincidindo assim com o início do 

primeiro semestre do mestrado. Os candidatos nestas condições devem apresentar uma 

certidão com as classificações de todas as unidades curriculares em que já obtiveram 

aprovação. 

4. Critérios de seriação de candidatos: 

4.1 Os candidatos à matrícula serão selecionados pelo júri de seriação do ciclo de estudos, 

tendo em conta os seguintes parâmetros: 

a) Curriculum académico (incluindo média de licenciatura) – 50%; 

b) Curriculum científico: outras formações pós-licenciatura e eventuais 

publicações – 20%; 
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c) Curriculum profissional (incluindo experiência profissional) – 20%; 

d) Atividades extracurriculares (incluindo atividades de voluntariado e 

responsabilidade social) – 10%. 

4.2 Os subcritérios densificadores e as respetivas ponderações encontram-se devidamente 

espelhados no artigo 5.º do Regulamento Geral de Admissão, Frequência e Avaliação do 

Mestrado em Gestão. 

5. Período de candidatura: 22 de junho a 04 de setembro de 2020 

5.1 Formalização de candidaturas – a candidatura deverá ser efetuada junto dos serviços 

académicos da ESTF, ou on-line através do endereço a disponibilizar em www.iesfafe.pt, 

cumprindo os seguintes prazos: 

 2ª Fase 

Candidaturas 22 de junho a 04 de setembro de 2020 

Afixação de Resultados 08 de setembro de 2020 

Reclamações 09 de setembro de 2020 

Decisão sobre as Reclamações  11 de setembro de 2020 

Matricula - Inscrição 14 a 16 de setembro de 2020 

 

5.2 Lista de documentos necessários à instrução do processo de candidatura, sendo 

considerados como obrigatórios, sob pena de exclusão, os indicados nos pontos 4.2.1 a 4.2.4: 

5.2.1 Bilhete de identidade ou cartão do cidadão ou outro documento de 

identificação para o caso de candidatos estrangeiros; 

5.2.2 Certificado de habilitações ou grau académico equivalente; 

5.2.3 Comprovativo de currículo académico, científico e profissional, com 

cópias dos documentos a que faz referencia; 

5.2.4 Certificado das disciplinas dos cursos de que o candidato é portador, 

assim como a classificação e respetivos créditos. 

5.3 A entrega dos documentos originais pode ser exigida a todo o momento para verificação. 

Para habilitações obtidas no estrangeiro os documentos devem ser autenticados pelos 

serviços oficiais de educação do respetivo país e reconhecido pela autoridade diplomática 

ou consular portuguesa. O mesmo deve acontecer relativamente às traduções de 

documentos cuja língua original não seja espanhola, francesa ou inglesa (obrigatória a 

tradução para uma destas línguas). 

6. Pagamento da candidatura: A candidatura tem o custo de 140 € (não reembolsável), sendo que 

o pagamento deve ser efetuado no ato da candidatura. Só serão consideradas válidas as 

candidaturas cujo pagamento tenha sido efetuado dentro do prazo estabelecido. 

7.  Período de seriação dos candidatos: 05 a 07 de setembro de 2020. 

8. Aprovação e publicação da lista de colocação: 08 de setembro de 2020, podendo o resultado da 

candidatura ser consultado em www.iesfafe.pt. 
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9. Período de matrícula e inscrição: 14 a 16 de setembro de 2020. 

10. Os candidatos colocados que não efetuem matrícula nos prazos estabelecidos ficam impedidos de 

se matricular fora do prazo, contudo, podem eventualmente efetuar candidatura em fase posterior, 

caso esta venha a ocorrer. 

11. Nos termos do art.º 25º do Regulamento Geral de Admissão, Frequência e Avaliação do Mestrado 

em Gestão, a anulação da matrícula só pode ser feita até 31 de dezembro do respetivo ano letivo, 

estando, contudo, necessariamente condicionada ao pagamento de metade do valor da propina 

estabelecida, independentemente da frequência ou não do ciclo de estudos. 

12. Calendário escolar: A ser publicado posteriormente pela Direção da ESTF. 

13. Regime: Pós-laboral. 

14. Plano de estudos: deverá consultar a página on-line da instituição www.iesfafe.pt; 

15. Condições de Participação - Taxas: 

 Valores 

Candidatura 150€  

Matricula  295 € x 25% (desconto) = 221,25€ 

Seguro 25 € 

Propina Modalidades de Pagamento 

1.º Ano 2. Ano 

 

250 € (12 mensalidades) 

 

175 € (12 mensalidades) 

Renovação matrícula  100 € / Semestre 

 

16.  Deve ser consultado por todos os candidatos o Regulamento Geral de Admissão, Frequência e 

Avaliação do Mestrado em Gestão da Escola Superior de Tecnologias de Fafe. 

 

Fafe, 22 de junho de 2020 

 

O Diretor da Escola Superior de Tecnologias de Fafe 

 
____________________________________ 

(Miguel Jorge Rodrigues de Magalhães, Prof. Doutor) 


